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GABINETE DO PREFEITO 

'lnto::..•j_::t,a o Execu.t:i.vo a abrir 

crédito es:;::ecial. 

':r. J0:::: ;\lberto dos :)antos, Prefeito T.Iunic! 

ral da ~stânc:i.a Br'.\~_n.e?ria d.e -.. ~oatL;.i)8., :Bstado de Sê:o Ia~:tlo,no uso 
das atribui~Ees ~~e l~e ~~o ccnferidas por ~ei, 

1? A Z S A ~:l 15 TI r;ue a Câmara }. Lrnici::_-,al a:;:ir.2, 

vou. e êle sanciona e :;_:ro.:' 1.ll::;a a se,c":.,into lei: 

Art. 1º - Fj.c:a o ~:=~ec· ... 1.tivo ·: u .. ~1..: 2i~~·aJ. autor:_za(:r.o ? abrir, no SerV! 
ço d., Contr::b:'._1_jr1c,r~e ''" Pina~1c·arJ, wn crée.:.to es:;ecj_a1 

P-té o non.ta!:te de r:cr'~:. 5C'.C:C'O,CO (cincuenta mil cruzei 

ros novo'3), destinado à aqu:i :~ir:ão de ri:lq_uina eletrome

cânica de contabiliél.2,de, nova. 

Art. 2Q - º" r'" ct1.:~2os rara coberk~:·a do 1;re2ente crédi te serão 

forneci o.os ::C!Cla amüação 1 :.ffcial ê'.a ver::· a 50-411294 
item 2 '~.e C2..-..ç:2.r1entc vis-e :1te .. 

Art. 3g - Esta lei e:rt:rnr& en vie;or e.a data de mm publ:i.ca.~õ.o, r~ 

vo.:;ac1as 3.S d.:i_sr;onições en~ ccntr.S.rio. 

TT':J"lt:.:'::., 25 a.0 :::.côsto de 1969. 

?ec;i ::;trad8. e :.. ub2..icai'2 ns. Ser; ão de '~xpediente 

e e.o l'es2o~t1 00 farv:'.. ]O a.02 Fe::_·écios :'::;.-'.;ernos e Jurídicos da Pr2, 

feitrua T:unicipal ê.a :·fotâncj_a Balr.eár~_::~ d.e T...Tb".ti;J)e., em 25 de 

agÔsto c1e J.~69. 

( nmrc. 


